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6.1.1 DCN para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena. 



6.1.2 Disciplina de LIBRAS 
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6.1.3 Políticas de Educação Ambiental 



6.1.4 Educação em Direitos Humanos 



6.1.5 Outras bases legais 
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10.1.1 Professores Efetivos 





10.2.1 Plano de Carreira Docente 



10.2.2 Plano de Capacitação Docente 

10.2.3 Política de Acompanhamento do Docente 
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16.5.1 Oferta de carga horária do curso na modalidade de Educação a 
Distância (EaD) em cursos de graduação presencial 





FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ

ATA DE REUNIÃO

ATA DE REUNIÃO DE COMISSÃO PARA UNIFICAÇÃO DE PPC's DOS BACHARELADOS EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

Aos dois dias do mês de Junho de dois mil e vinte dois, reuniu-se por meio de videoconferência, a Comissão de Unificação dos
Projetos Pedagógicos dos do curso de Bacharelado em Ciência da Computação desta IES. O presidente, Prof. Alcemir Rodrigues
Santos, deu como aberta a reunião do colegiado às 15:35h (quinze horas e trinta e cinco minutos). Estão presentes o Prof. Alcemir
Rodrigues Santos, o Prof. Fábbio Anderson Silva Borges, o Prof. Francisco das Chagas Rocha, a Profa. Edna Yoshiko Senzako, o
Prof. Danilo Borges da Silva, o Prof. Constantino Augusto Dias Neto, o Prof. Thiago Carvalho de Sousa. O professor Prof.
Rodrigo Augusto Rocha Souza Baluz juntou-se à reunião após 10 minutos do início das discussões. O presidente deu início à
discussão da pauta única: "Unificação dos Projetos Pedagógicos dos cursos de Bacharelado em Ciência da Computação desta
IES de acordo com a Resolução CEPEX 023/2022 de 27 de abril de 2022". Em discussão. O presidente apresenta uma planilha de
autoria própria contendo 3 abas: a primeira contém as disciplinas existentes nos quatro PPCs; a segunda contém as disciplinas que
aparecem somente em 2 ou 3 PPCs; e a terceira contém disciplinas contidas em um único PPC. O presidente apresenta o
quantitativo atualmente unificado dos PPCs que é de aproximadamente 33% do total da carga horária dos cursos em questão. O
presidente sugere o início da discussão pela segunda aba da planilha, que contém as disciplinas que estão presentes em dois ou
mais PPCs. Os presentes concordam. É iniciada a discussão de uma a uma das disciplinas da respectiva aba. O Professor
Constantino Augusto Dias Neto informa que as disciplinas de Teresina foram alteradas para a carga horária de 60h por conta da
indisponibilidade de salas no seu campus. O presidente ressaltou o problema com a falta de professores de Física e Direito no seu
campus. A Profa. Edna Yoshiko Senzako corrobora com a fala do presidente e que o problema também acontece em Floriano. As
disciplinas de "Física para Computação" e "Pesquisa Operacional" são migradas para o grupo das eletivas. Os Professores
Francisco das Chagas Rocha e Constantino Augusto Dias Neto sugerem que disciplinas com duplicadas nas matrizes sejam
transformadas em uma única com os fundamentos e que os conteúdos remanescentes sejam incluídos numa disciplina eletiva de
maneira que se possa incluir as eletivas no conjunto de disciplinas unificadas. Os demais concordam. Removeu-se assim as
disciplinas de Inteligência Artificial II, Redes de Computadores II e e Banco de Dados II para o grupo de disciplinas eletivas. O
Prof. Rodrigo Augusto Rocha Souza Baluz sugere a inclusão de conteúdos de inovação e geração de modelos de negócios e
startups enxutas na disciplina de Empreendedorismo. O presidente informa que em Piripiri e Floriano já na maneira referida e mas
que o nome é diferente. O presidente sugere unificar os nomes. Todos concordam. A disciplina passa a se chamar
"Empreendedorismo e Inovação". O presidente sugere  aos cursos de Piripiri e Floriano retornarem a unificar as disciplinas de
Geometria Analítica e Álgebra Linear para ficar como nos demais cursos. Os representantes concordam. Após passarem por todas
as disciplinas, os membros decidem então unificar a nomenclatura das mesmas. Após a unificação, foram apontadas as seguintes
disciplinas, com suas respectivas cargas horárias como unificadas:

Área Temática Disciplianas Equivalentes CH

Mátemática

Cálculo Diferencial e Integral I 60

Cálculo Diferencial e Integral II 60

Geometría Analítica e Álgebra Linear 60

Probabilidade e Estatística 60

Programação Programação Estruturada 60

Programação Orientada a Objetos 60

Estruturas de Dados I 60

Apêndice A - TABELA DE EQUIVALÊNCIA DOS CONTEÚDOS CURRICULARES.



Estruturas de Dados II 60

Programação Web 60

Programação para Dispositivos Móveis 60

Engenharia de Software 60

Cálculo Numérico 60

Projeto e Análise de Algoritmos 60

Desenvolvimento e Inovação
Empreendedorismo e Inovação 60

Computação e Sociedade 60

Fundamentos de Computação

Introdução à Ciência da Computação 60

Circuitos Digitais 60

Arquitetura e Organização de Computadores 60

Sistemas Operacionais 60

Compiladores 60

Linguagens Formais e Autômatos 60

Sistemas de Computação

Segurança Computacional 60

Sistemas Distríbuídos 60

Banco de Dados 60

Redes de Computadores 60

Inteligência Artificial 60

 Eletiva I 60

 Eletiva II 60

 Eletiva III 60

 Eletiva IV 60

 Eletiva V 60

 Eletiva VI 60



 Eletiva VII 60

 Estágio Supervisionado 200

 AACC 100

 CH TOTAL 2280

 Mínimo estabelecido pela DCN/MEC 3200

 70% exigido pela CEPEX 023/2022 2240

Em regime de votação. Os membros da comissão de unificação aprovaram por unanimidade a tabela de unificação dos PPCs. 
Por fim, o presidente deixou a palavra aberta aos participantes e como nada mais ali foi tratado, declarou encerrada a sessão e,
para constar, eu, Alcemir Rodrigues Santos, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada por mim e todos os membros
da comissão presentes. 

 

Documento assinado eletronicamente por ALCEMIR RODRIGUES SANTOS - Matr.0332151-7, Professor, em 20/06/2022, às
20:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO AUGUSTO ROCHA SOUSA BALUZ - Matr.0268547-7, Professor, em
21/06/2022, às 07:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANILO BORGES DA SILVA - Matr.0332087-1, Professor, em 21/06/2022, às
07:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDNA YOSHIKO SENZAKO - Matr.0332006-5, Professora, em 21/06/2022, às
08:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CONSTANTINO AUGUSTO DIAS NETO - Matr.0170631-4, Coordenador(a), em
21/06/2022, às 08:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO CARVALHO DE SOUSA - Matr.0268496-9, Professor, em 21/06/2022, às
09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA - Matr.0227092-7, Coordenador(a), em
23/06/2022, às 07:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FÁBBIO ANDERSON SILVA BORGES - Matr.0332145-2, Professor, em 23/06/2022,
às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4621095 e o código CRC
09D0F79B.

Referência: Processo nº 00089.012523/2022-90 SEI nº 4621095



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ

ATA DE REUNIÃO

ATA DE REUNIÃO DE COMISSÃO PARA UNIFICAÇÃO DE PPC's DOS BACHARELADOS EM CIÊNCIA DA
COMPUTAÇÃO

 

Aos dois dias do mês de Junho de dois mil e vinte dois, reuniu-se por meio de videoconferência, a Comissão
de Unificação dos Projetos Pedagógicos dos do curso de Bacharelado em Ciência da Computação desta IES.
O presidente, Prof. Alcemir Rodrigues Santos, deu como aberta a reunião do colegiado às 15:45h (quinze
horas e trinta e cinco minutos). Estão presentes o Prof. Alcemir Rodrigues Santos, o Prof. Fábbio Anderson
Silva Borges, o Prof. Francisco das Chagas Rocha, a Profa. Edna Yoshiko Senzako, o Prof. Danilo Borges da
Silva, o Prof. Constantino Augusto Dias Neto, o Prof. Thiago Carvalho de Sousa. O professor Prof. Rodrigo
Augusto Rocha Souza Baluz justificou sua ausência por motivos pessoais. O presidente deu início à
discussão da pauta única: "Unificação dos Projetos Pedagógicos dos cursos de Bacharelado em Ciência da
Computação desta IES de acordo com a Resolução CEPEX 023/2022 de 27 de abril de 2022". Em discussão.
O presidente apresenta a versão parcial da matriz curricular a ser levada para deliberação e refinamento ao
núcleo docente estruturante do curso de Piripiri. Em seguida, o presidente apresentou o documento contendo
as ementas das disciplinas eleitas na reunião anterior para serem unificadas. Cada um dos coordenadores
inclui a ementa atual de sua disciplina, quando existente. Passou-se então a discutir a ementa final de cada
uma das disciplinas. Muito ali foi discutido, ficando assim definidas as ementas de cada uma das disciplinas:

 

Geometria Analítica e Álgebra Linear - 60h

Ementa: Matrizes e sistemas de equações lineares. Vetores, espaços e subespaços vetoriais. Independência
linear e bases. Sistemas de coordenadas.  Transformações lineares. Determinantes. Autovalores e
autovetores. Retas e planos. Distâncias e ângulos.

Cálculo Diferencial e Integral I - 60h

Ementa: Funções. Limites: noção intuitiva, propriedades algébricas. Teorema do Confronto. Continuidade.
Derivadas. Regras de derivação, regra da cadeia, derivadas de Funções trigonométricas e derivação
implícita. Teorema do valor médio e consequências. Regras de L'Hospital. Gráficos. Resolução de
problemas de Máximos e Mínimos. Aplicações. Integral de Riemann. Técnicas de integração. Aplicações:
cálculos de volumes de revolução, comprimento de curvas. Fórmula de Taylor.    

Cálculo Diferencial e Integral II - 60h

Ementa: Funções de Várias Variáveis: Continuidade e Diferenciabilidade. Gradiente. Máximos e Mínimos.
Multiplicadores de Lagrange. Transformações. Matrizes Jacobianas. Teorema da Função Inversa.
Diferenciação Implícita. Integração de Funções de Várias Variáveis. Mudanças de Coordenadas em
Integrais. Integral de Linha. Séries e sequências.

Probabilidade e Estatística     - 60h



Ementa: Eventos. Experimentos Aleatórios. Análise Exploratória de Dados. Descrição Estatística dos
Dados. Espaços Amostrais. Probabilidades em Espaços Amostrais Discretos. Distribuições de
Probabilidades de Variáveis Aleatórias Unidimensionais e Bidimensionais. Esperança Matemática.
Variância e Coeficientes de Correlação. Aproximação Normal. Estimação Pontual e por Intervalo. Teste de
Hipóteses para Médias. Testes do Qui-Quadrado. Testes de Comparações de Médias. Regressão e
Correlação.

Introdução à Ciência da Computação - 60h

Ementa: História da Computação. Sistemas de Numeração: Binária, Octal e Hexadecimal. Organização
básica de computadores: Hardware e Software. Classificação dos computadores. Tipos de linguagens de
programação. Sistemas operacionais. Noções básicas de algoritmos, banco de dados, redes de
computadores, computação gráfica, inteligência artificial e engenharia de software. Debates sobre aspectos
atuais da ciência da computação e seu futuro. Gestão de Carreira.

Programação Orientada a Objetos - 60h

Ementa:  Conceitos de Programação Orientada à Objetos: classes, objetos, atributos, métodos, mensagens e
estados. Classes e seus tipos. Construtores e destrutores. Encapsulamento. Sobrecarga e Reescrita.
Polimorfismo. Herança: simples e múltipla e suas consequências. Variáveis dinâmicas. Desenvolvimento de
aplicações utilizando uma linguagem de programação orientada a objetos.

Estruturas de Dados I - 60h

Ementa: Estruturas de dados estáticas e dinâmicas. Recursão. Listas lineares e suas especializações: pilhas
e filas. Implementação estática e dinâmica, sequencial e encadeada. Aplicações de listas. Algoritmos de
ordenação. Processamento de texto: expressões regulares, busca de padrões, compressão de dados. Árvores
e suas especializações: árvores (binárias, de busca, balanceadas, trie, PATRICIA). Aplicações de árvores.
Tabelas hash.

Estruturas de Dados II - 60h

Ementa: Grafos: representação, conceitos e algoritmos. Matriz de adjacência e de incidência. Conexidade,
conectividade e caminhos. Grafos orientados e não-orientados. Algoritmos em grafos: busca em largura e
busca em profundidade, caminho mínimo. Planaridade. Árvore Geradora. Conjuntos Especiais e Coloração. 

Engenharia de Software - 60h

Ementa: Processos. Requisitos. Modelos. Princípios de Projeto. Padrões de Projeto.  Arquitetura de
Software. Testes. Refactoring. DevOps. Melhoria do Processo de Software.

Arquitetura e Organização de Computadores - 60h

Ementa: Evolução e desempenho do computador. Hierarquia de memória, Unidade central de
processamento. Periféricos: entrada e saída. Barramento. Modos de endereçamentos. Linguagem de
montagem. Conjunto de instruções. Mecanismos de interrupção e exceção. Pipeline. Arquiteturas
contemporâneas. 

Cálculo Numérico - 60h



Ementa: Introdução à Computação Numérica. Aritmética de máquina e erros. Raízes de Equações.
Sistemas de Equações Lineares. Interpolação e aproximação numérica. Integração numérica.

Projeto e Análise de Algoritmos - 60h

Ementa: Complexidade Computacional.  Crescimento Assintótico de Funções. Classes de Comportamento
Assintótico. Somatórios e Resolução de Recorrências. Algoritmos de Ordenação. Complexidade de
algoritmos de busca e ordenação. Técnicas de Projeto de Algoritmos: Recursividade; Divisão e Conquista;
Algoritmos Gulosos; Programação Dinâmica; Algoritmos de Tentativa e Erro;  Algoritmos Aproximados
(Heurísticas). Problemas Computacionais Clássicos (Classe NP).

Empreendedorismo e Inovação - 60h

Ementa: Geração de modelos de negócio de base tecnológica: modelagem de proposta de valor,
relacionamento com cliente, segmentos de clientes, canais, recursos, custos, atividades-chave, parceiros,
fontes de renda. Lean Startup.

Computação e Sociedade - 60h

Ementa: Tópicos selecionados sobre as questões da Computação na Sociedade, dentre os quais se
destacam: impacto social da tecnologia, informática e educação, sustentabilidade, acesso não autorizado,
propriedade intelectual, jogos e expressões digitais, ética na Internet, bem como elementos relacionados à
formação e regulamentação profissional. Computação Verde, sustentabilidade e meio ambiente.

Compiladores - 60h

Ementa: Compiladores e Interpretadores. Análise Léxica e Sintática. Tabelas de símbolo. Análise
Semântica. Recuperação de erro. Geração de código. Projeto e implementação de um Compilador.

Linguagens Formais e Autômatos - 60h

Ementa:  Gramáticas. Hierarquia de Chomsky. Linguagens regulares, livres de contexto e sensíveis ao
contexto. Tipos de reconhecedores. Operações com linguagens. Propriedades da linguagem. Autômatos de
estados finitos. Autômatos de pilha. Máquina de Turing. Tese de Church-Turing. Problemas indecidíveis.

Segurança Computacional     - 60h

Ementa: Conceitos de segurança. Princípios da segurança e o ciclo de vida da informação. Vulnerabilidades
de segurança. Ameaças à segurança. Ataques à segurança. Normas de Segurança da Informação. Estratégias
de proteção para ambientes corporativos.

Sistemas Distribuídos - 60h

Ementa: Introdução aos Sistemas Distribuídos. Problemas básicos em computação distribuída: coordenação
e sincronismo de processos, exclusão mútua, difusão de mensagens. Compartilhamento de informação:
controle de concorrência, transações distribuídas. Conceitos e Tecnologias de Middleware; Sistemas de
Arquivos Distribuídos; Coordenação e Acordo. Comunicação entre processos. Tolerância a falhas.
Computação em Nuvem; Computação móvel e ubíqua; Estudos de Caso.

Programação Web     - 60h



Ementa: Tecnologias de programação WEB: linguagens de script e de marcação. Arquitetura de
desenvolvimento. Servidores de aplicação Web, plataformas de desenvolvimento e frameworks para
desenvolvimento WEB, conexão com banco de dados, ferramenta de versionamento de código, deploy nas
nuvens.

Banco de Dados - 60h

Ementa: Introdução e Conceitos de Banco de Dados e SGBDs. Projeto conceitual: Modelo Entidade-
Relacionamento. Projeto lógico: Modelo relacional. Mapeamento ER-Relacional. Álgebra relacional e
Cálculo relacional. Normalização. Introdução a linguagem SQL: definição, manipulação, consultas e acesso.
Visões e Índices.

Redes de Computadores - 60h

Ementa: Arquitetura e Modelos de Referências OSI e TCP/IP.  Roteamento. Algoritmos de roteamento.
Controle de congestionamento. Endereçamento IP. Serviços de transporte. Primitivas. Protocolos TCP e
UDP. Segurança da rede. Serviço de nomes. Gerenciamento da rede. Correio Eletrônico. WWW e HTML.
Multimídia. Camada de Rede. Camada de Transporte. Camada de Aplicação.

Inteligência Artificial - 60h

Ementa: História e fundamentos da Inteligência Artificial (IA). Agentes Inteligentes. Métodos de busca
para resolução de problemas: busca cega, busca heurística e busca competitiva. Representação do
conhecimento. Sistemas baseados em conhecimento. Aprendizado de máquina: noções gerais, tipos e
paradigmas de aprendizado. Introdução a técnicas simbólicas de aprendizado de máquina. Introdução a
técnicas estatísticas de aprendizado de máquina. Aplicações de IA: Processamento de Linguagens Naturais,
Jogos, Robótica e Mineração de Dados.  

Programação para Dispositivos Móveis  - 60h

Ementa: Estudo de uma linguagem de programação para desenvolvimento de aplicações para dispositivos
móveis. Recursos, facilidades e aplicações que a linguagem escolhida oferece. Estudos de caso.

Estágio Supervisionado - 200h

Ementa: Aplicação do conhecimento adquirido durante o curso na prática em alguma instituição
conveniada ou na própria UESPI.

AACC - 100h

Ementa: Apresentação de comprovação de trabalhos acadêmicos, científicos e culturais desenvolvidos
durante a graduação.

 

Em regime de votação. Os membros da comissão de unificação aprovaram por unanimidade as ementas das
disciplinas unificadas para as novas matrizes curriculares dos PPCs dos cursos de Bacharelado em Ciência
da Computação.  Por fim, o presidente deixou a palavra aberta aos participantes e como nada mais ali foi
tratado, declarou encerrada a sessão e, para constar, eu, Alcemir Rodrigues Santos, lavrei a presente Ata que,
lida e aprovada, será assinada por mim e todos os membros da comissão presentes. 



Documento assinado eletronicamente por ALCEMIR RODRIGUES SANTOS - Matr.0332151-7,
Professor, em 20/06/2022, às 21:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO AUGUSTO ROCHA SOUSA BALUZ -
Matr.0268547-7, Professor, em 21/06/2022, às 07:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANILO BORGES DA SILVA - Matr.0332087-1, Professor,
em 21/06/2022, às 08:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDNA YOSHIKO SENZAKO - Matr.0332006-5, Professora,
em 21/06/2022, às 08:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CONSTANTINO AUGUSTO DIAS NETO - Matr.0170631-4,
Coordenador(a), em 21/06/2022, às 08:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO CARVALHO DE SOUSA - Matr.0268496-9,
Professor, em 21/06/2022, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA - Matr.0227092-7,
Coordenador(a), em 23/06/2022, às 08:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FÁBBIO ANDERSON SILVA BORGES - Matr.0332145-2,
Professor, em 23/06/2022, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4622400 e
o código CRC BD828028.

Referência: Processo nº 00089.012523/2022-90 SEI nº 4622400
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Rua João Cabral, 2231 Norte - Bairro Pirajá, Teresina/PI, CEP 64002-150

Telefone: - h�ps://www.uespi.br

RESOLUÇÃO CEPEX 061/2022                                                                                          TERESINA(PI), 01 DE
DEZEMBRO DE 2022

 

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão –
CEPEX/UESPI, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.016281/2022-11;

Considerando o inciso XIV do ar�go 66, do Estatuto da UESPI;

Considerando deliberação do CEPEX, na 228ª Reunião Ordinária, em 01/12/2022,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º - Aprovar o PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIA DA
COMPUTAÇÃO, a ser ofertado no, Campus “Prof. Alexandre Alves de Oliveira” em Parnaíba-PI, da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI, nos termos do anexo desta Resolução id. 6124765

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

 

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA

PRESIDENTE DO CEPEX

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO ALBERTO DE SOUSA - Matr.0268431-4,
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em 06/12/2022, às 16:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

EXTRATO DE PORTARIAS
GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0716, de 25 de novembro de 2022

Art. 1º - Designar os membros da Comissão Permanente de Avaliação
Docente - CPAD, do Campus "Professor Possidônio Queiróz", em
Oeiras, para o biênio 2022/2024:
- Harlon Homem de Lacerda Sousa, matrícula nº 268495-X , Presidente;
- Fúlvio de Oliveira Saraiva, matrícula nº 332066-9, Membro;
- Messias dos Santos Santana, matrícula nº 227127-3, Membro;
- Lucivando Ribeiro Martins, matrícula nº 332072-3, Suplente;
- Diná Schmidt, matrícula 332068-5, Suplente.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Teresina, 06  de dezembro de 2022

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Of. 656

RESOLUÇÃO CEPEX 058/2022
TERESINA(PI), 01 DE DEZEMBRO DE  2022

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPEX/UESPI, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.017137/2022-94;
Considerando o inciso XIV do artigo 66, do Estatuto da UESPI;
Considerando deliberação do CEPEX, na 228ª Reunião

Ordinária, em 01/12/2022,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar o PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE
BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, a ser ofertado
no Campus "Dra Josefina Demes" em Floriano-PI, da Universidade
Estadual do Piauí - UESPI, nos termos do anexo desta Resolução id.
6124118.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX 059/2022
TERESINA(PI), 01 DE DEZEMBRO DE  2022

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPEX/UESPI, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o processo nº 00089.012446/2022-78;
Considerando o inciso XIV do artigo 66, do Estatuto da UESPI;
Considerando deliberação do CEPEX, na 228ª Reunião

Ordinária, em 01/12/2022,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar o PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE
LICENCIATURA EM LETRAS INGLÊS, a ser ofertado no Centro de
Ciências Humanas e Letras - CCHL, Campus "Poeta Torquato Neto"
em Teresina-PI, da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, nos termos
do Anexo desta Resolução id. 6124903

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX 060/2022
TERESINA(PI), 01 DE DEZEMBRO DE  2022

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPEX/UESPI, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.013322/2022-18;
Considerando o inciso XIV do artigo 66, do Estatuto da UESPI;
Considerando deliberação do CEPEX, na 228ª Reunião

Ordinária, em 01/12/2022,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar o PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE
BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, a ser ofertado
no Centro de Tecnologia e Urbanismo - CTU, Campus "Poeta Torquato
Neto" em Teresina-PI, da Universidade Estadual do Piauí - UESPI,
nos termos do anexo desta Resolução id. 6124590

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX 061/2022
TERESINA(PI), 01 DE DEZEMBRO DE  2022

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPEX/UESPI, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o processo nº 00089.016281/2022-11;
Considerando o inciso XIV do artigo 66, do Estatuto da UESPI;
Considerando deliberação do CEPEX, na 228ª Reunião

Ordinária, em 01/12/2022,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar o PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE
BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, a ser ofertado
no, Campus "Prof. Alexandre Alves de Oliveira" em Parnaíba-PI, da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI, nos termos do anexo desta
Resolução id. 6124765

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX 062/2022
TERESINA(PI), 06 DE DEZEMBRO DE  2022

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPEX/UESPI, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.018197/2022-24;
Considerando o inciso XIV do artigo 66, do Estatuto da UESPI;
Considerando deliberação do CEPEX, na 228ª Reunião

Ordinária, em 01/12/2022,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar o PROJETO PEDAGÓGICO DO PROGRAMA
DE MESTRADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA EM REDE NACIONAL -
ProEF/UESPI, nos termos do anexo desta Resolução id 5708405.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a 01/12/2022.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CEPEX

Of. 656


